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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21/05/2025  
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “DISPÕE sobre a instituição do “Selo Empresa Amiga dos 
Animais” para empresas que dispõe de um dia por ano para trabalhador acompanhar 
seu animal doméstico em consulta veterinária no Município de Manaus. 
 
Art. 1º Fica instituído o “Selo Empresa Amiga dos Animais” a ser conferido à empresas que comprovadamente 
concedem um dia por ano para trabalhador acompanhar seu animal doméstico em consulta veterinária no 
Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 056/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALDENOR LIMA, 
que “INSTITUI o Programa Municipal de Monitoramento da Fauna Silvestre 
(PROMOFAUNA) no Município de Manaus”. 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Monitoramento da Fauna Silvestre (PROMOFAUNA), com 
o objetivo de acompanhar, registrar e promover a conservação das espécies silvestres no território municipal, 
especialmente as ameaçadas de extinção, nos moldes dispostos no § 2º do art. 68, da Lei Municipal nº 
605/2001. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 160/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

 



   
 

2 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“DISPÕE sobre a obrigatoriedade de capacitação de professores e funcionários para a 
“Manobra de Heimlich” nas escolas públicas municipais, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica estabelecido que todas as escolas públicas municipais deverão promover, anualmente, a 
capacitação de seus professores, coordenadores e demais profissionais da educação para o uso correto da 
Manobra de Heimlich, visando a prevenção e o atendimento de emergências relacionadas à obstrução das vias 
aéreas por corpo estranho. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 183/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EURICO TAVARES, 
que “INSTITUI a Campanha Permanente de Proteção à Pessoa Idosa contra Fraudes 
no Município de Manaus, e dá outras providências”.  
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Manaus, a Campanha Permanente de Proteção à Pessoa 
Idosa contra Fraudes, com o objetivo de prevenir crimes financeiros, digitais e abusos econômicos contra 
pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, por meio de ações educativas, estratégias de prevenção e canais de 
denúncia especializados. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 228/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCO 
CASTILHOS, que “INSTITUI no âmbito do município de Manaus a Central “Voz 
PcD” e dá outras providências”.  
 
Art. 1º. Fica instituído a Central “Voz PcD”, destinado ao melhor atendimento emergencial na cidade de 
Manaus.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 231/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PROFESSOR 
SAMUEL, que “DISPÕE sobre a criação do “Selo Amigo das Pessoas com 
Deficiência” e dá outras providências”.  
 
Art. 1.° Esta Lei institui no âmbito do município de Manaus o “Selo Amigo das Pessoas com Deficiência”, 
que será conferido aos estabelecimentos comerciais e empresas que, comprovadamente, contribuem com 
iniciativas e ações para inclusão social das pessoas com deficiência. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 237/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO PAULO 
JANJÃO, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de realização de blitz de trânsito e 
de disponibilização de batedores pelo Instituto Municipal de Mobilidade Urbana 
(IMMU) durante eventos de corrida de rua no Município de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1º Fica o Instituto Municipal de Mobilidade Urbana – IMMU obrigado a realizar blitz de fiscalização de 
trânsito nas imediações de eventos esportivos de corrida de rua realizados no perímetro urbano do Município 
de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 254/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAULZINHO, que 
“INSTITUI, no âmbito do Município de Manaus, o “Dia Municipal da 
Conscientização: Nossa Rua Limpa sem Lixo”, a fim de promover a conscientização 
sobre o descarte correto do lixo e a importância das ruas limpas”.  
 
Artigo 1º Institui, no âmbito do Município de Manaus o "Dia Municipal da Conscientização: Nossa Rua Limpa 
sem Lixo" a ser comemorado anualmente dia 27 de agosto, passando a integrar o Calendário Oficial do 
Município. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 255/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador SÉRGIO BARÉ, que 
“DISPÕE sobre a Implementação de Unidades de Urgência em Fisioterapia (UUF) 
nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), e Maternidade Municipal, para assistência 
fisioterapêutica imediata ao servidor público e pacientes com quadro de dor aguda ou 
crônica solucionáveis predominantemente por meio de terapias manuais”.  
 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a Implementação de Unidades de Urgência em Fisioterapia (UUF) nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), e Maternidade Municipal, para assistência fisioterapêutica imediata ao servidor 
público e pacientes com quadro de dor aguda ou crônica solucionáveis predominantemente por meio de 
terapias manuais. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 258/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
167/2024, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “INSTITUI, no âmbito do 
município de Manaus, o Mês da Escola Bíblica de Férias.”. 
 
Art. 1º. Fica criado no Município de Manaus o Mês da Escola Bíblica de Férias, com o objetivo de oferecer às 
crianças e adolescentes uma oportunidade de participarem de atividades educacionais bíblicas e culturais, 
promovidas por cristãos visando o desenvolvimento social e educacional das crianças e adolescentes durante 
o período de férias escolares nos meses de janeiro e julho. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 171/2024, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, que 
“DISPÕE sobre a criação da Lei que institui a campanha de conscientização sobre a 
depressão na infância e na adolescência no âmbito do município de Manaus e da outras 
providencias”. 
 
Art. 1.º Autoriza o poder executivo a instituir a campanha de conscientização sobre a Depressão na infância e 
na Adolescência, a ser promovida pela sociedade civil organizada, com objetivo de realizar ações educativas 
para orientar a população sobre o tema no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
197/2024, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “DISPÕE sobre a 
criação de espaço reservado em casa de espetáculos, casa de shows, teatros, cinemas, 
eventos públicos, privados e similares para pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida e dá outras providencias”. 
 
Art. 1º Fica obrigada à criação de espaço reservado, marcado e indicado para as pessoas com deficiência e com 
mobilidade reduzida, em casa de espetáculos, casa de shows, cinemas, teatros, eventos públicos, privados e 
similares. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 026/2025, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que 
“PROÍBE a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público infantojuvenil 
que envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de apologia ao crime organizado 
ou ao uso de drogas no município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica proibida a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público infantojuvenil que 
envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas pela 
administração pública municipal. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO n. 003/2024, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, que 
“INSTITUI no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, o Parlamento Autista e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, o Parlamento Autista, a ser realizado 
anualmente, com a finalidade de promover atividades de inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista na rotina do legislativo municipal, inclusive com a simulação de atividades legislativas, a fim de 
informar o público-alvo sobre as competências e funções do Poder Legislativo. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 


